
PREFETTURA MUNICTPAI., DE SERRÀ DOS ATMORÉS
ESTÀDO DE MTNÀS GERÀIS

LEI No 9't5, DE 2j de junho DE 2}tg

ESTABELECE DIRETRIZES

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

OUTRAS PROV]DÊNCIAS.

PARA A ELABORAÇÃO DO

EXERCÍCIO DE 2O7g E DA

Serra dos Aimorés

orçamento;

elaboração e execução

GERAIS

PARA O

O Prefeito do Municipio de Serra dos AÍmorés:

Eaço saber que a Câmara Municipal de
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. A Lei orçamentária para o exercicio de 201"9 seráelaborada em conformidade com as diretrizes desta Lei, e emconsonância com as disposições da constÍtuição Federal, daconstituição Estaduar-, da Lei orgânica MunlcÍpa1, da Lei no 4.320, det7 de marÇo de L964 e da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de2000, compreendendo:

I As prÍoridades e metas da administração pública
municipal;

I]

]II
do orçamento

- A estrutura e a organização do

- As diretrizes gerais para a
do municipio e suas alteraÇões;

- As disposições relativas]V
municipal,.

V_As
encargos sociais;

Vr

à divida pública

As disposições sobre alterações na IegislaÇãotributária municipal;

disposições relativas às despesas com pessoal e

(-:
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PREFETTURÀ MUNTCTPAI DE SERRA DOS ATMORÉS
ESTÀDO DE MTNÀS GERÀIS

VII

VIII

- As disposições gerais; e

- Anexos.

CAPÍTULO I

DÀS PRTORIDÀDES

MUNTCTPÀI

E METAS DÀ ÀDMrNrsrRAção púsl,rce

Art. 2" . As prioridades e metas da administração púbJ-icamunicipal em consonância com o artigo 165, s 2o da ConstituiçãoFederalr são as especificadas no Anexo de Metas e prioridades, queintegra esta Lei e que constarão do projeto de Lei orçamentáriar âsquais terão precedência na alocação de recursos na Lei orçamentárlade 201-9 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em rimite àprogramação das despesas, observando as seguintes diretrizes gerais:
I-empregoerenda;

II - desenvol_vimento social_ i

IIf - planejamento e desenvolvimento urbanoi

parágrafo único Na elaboração da propostá orçamentáriapara o exercicio de 2079, o poder Executivo poderá arterar asmetas a flm de compatibilizar a despesa orçada com a receitaestimada, de forma a assegurar o equir_ibrio das contas públicas ecumprimento do cronograma de execução de projetosrjá iniciados.

capÍruro rr

DÀ oRcÀNrzÀÇÃo E DA ESTRUTURÀ DO ORÇ.âMENTO

Art. 3o. para efeito desta l_ei entende_se por:
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PREFETTURjA MUNICIPAT DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINÀS GERAIS

r - programa: o instrumento de organização da ação
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos,
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

rr atividade: um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações que se real-izam de modo continuo e permanente, das quais
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governoi

III projeto: um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envorvendo um conjunto de
operações, limitadas no tempo, das quals resul_ta um produto que
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e

rv operação especlal: as despesas que não contribuem
para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das açõed de
governo, das quais não resulta um produto, e não gera
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

v órgão: o mai-or nivel da classificação institucional,
que tem por finalidade agrupar as unidades orçamentárias i

VI unidade orçaméntária: o menor nivel de
cl-assificação institucional agrupadas em órgãos orçamentárlos;

vrr especificação da fonte e destinaçãd de recurso:
detal-hamento da origem e da destinação de recursos definidos pelo
Tribunal de Contas do Estado de Minas Geraisr pârâ fins, de
elaboração da LoA e de 'prestação de contas por meio do sistema
fnformatizado de Contas dos Municipios Sicom;

vrrr - grupo de origem das fontes de recurso:agrupamento da origem de fontes de recursos contido na LoA porcateqorias de programação;

Ix apIlcação programada de recursos: ainformações por destinação de recursos contida
categoria de programação;

grupamento

na LOA

das

por
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PREFEITURJA MUNTCIPAL DE SERRA DOS ATMORÉS
ESTÀDO DE MINÀS GERÀIS

VI]
orÇamentária;

produto: bem ou serviço que resul_ta da ação

VIII _ unidade de medida: utilizada para
expressar as caracteristicas do produto; e

quantificar e

IX _ meta fisica: quantidade
exercicÍo financeiro.

estimada para o produto no

s 1e - cada programa ldentificará as ações necessáriaspara atingir aos seus objetivos, sob a forma de atividades,projetos ou operações especiais, especificando os respectivosva10res, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pelareal_j_zação da ação.

atividade, projeto e operação especial
a sub-função às quais se vinculam.

§ 49 - As categorias de programação de que trata esta Leiserão identifÍcadas no projeto de rei orçamentária por programas,atividades, projetos ou operações especiais.
Art ' 40 ' o orçamento Municipal compreenderá as Receitas eDespesas das Administrações direta e indireta e dos fundos municipaisespeciais' de modo a evidenciar as politicas e programas de governo,obedecidos na sua eraboração, os principios da anualidade, unidade,equilÍbrio e excLusividade.

§ 10 - A despesa será discriminada por unidadeorçamentáriar cofll suas categorias de programação detarhadas no menornivel, com as respectivas dotações especificando o grupo de naturezade despesa, e a modalldade de aplicação.
s 20 - A despesa será discriminada na LoA, no mini_mo por:
f - órgão e unidade orçament aria;

§3e
identificará a

Cada

função e
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PREFEITT'RA MUNTCTPAL DE SERRÀ DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

II função;

III sub-função;

IV - programa;

V - ação: atividade, projeto e operação especial;
VI categoria econômica,.

VII - grupo de natureza de despesa,.

VIII - modalidade de aplicação,.

rx - origem de fonte e ap11cação programada de recursos.
Art' 5o' A Lei orçamentária Municipal- conterá Reserva decontingência, eguivalente a, no minlmo, ot2z (zero virgula dois porcento) da receita corrente llquida na proposta orçamentária,

destinada a:

I - atendimento de passivos contingentes.e
e eventos fiscais imprevistos;

II fonte compensatória para abertura
adicionais.

outros riscos

de créditos

parágrafo único para efeito desta -r-ei, entende--se como"eventos e riscos fiscais imprevistos,,r âs despesas necessárias
ao funcionamento e manutenção dos serviços públicos e daestrutura da Administração púb1ica Municipal, não orçaOJs ouorçadas a menorr ê as decorrentes de criação, 

"*pan"ao o,aperfeiçoamento de ações governamentais imprescj.ndiveis àsnecessidades do poder público.
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PREFETTURJA MUNICTPÀL DE SERRÀ DOS ATMORÉS
ESTÀDO DE MINÀS GERAIS

capÍruro trr
DTRETRTZES GERÀIS

ar,rnnações

pÀRja nr,asonaçÃo Do oRçÀMENTo E suÀs

Art. 6o. As receitas abrangerão: a tributária própria, apatrimonial, as diversas receitas admltidas em 1ei e as parcelas
transferidas pera união e pelo Estado, resurtantes de suas receitas
fiscais, nos termos da Constituição Eederal.

Paráqrafo único - As previsões de receita observarão as
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das propostas dealterações na regislação tributária, da vari-ação do indice de preços,
do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução, nos úrtimos três anos,
da projeção para os dois segui-ntes, e da metodorogia de cáIculo epremissas utilizadas.

Art. 7 o . As despesas serão f ixadas no mesmo var-or dareceita prevista e serão distribuidas segundo as necessidadgs reaisde cada órgão e de suas unidades orçamentárias, destinando-se
parce1a,aindaquepequena,àdespesadecapita1..

§ r-o. para fins de consolidação do projeto de lei
orçamentária, o Poder Legisl-ativo encaminhará até o dia 31 do mês dejulho de 2078, o orçamento de suas despesas acompanhado de quadro
demonstrativo dos cárcuros de modo a justificar o seu montante.

s 2" ' se o Poder Legislativo não encaminhar o orçamento desuas despesas dentro do prazo previsto no s1o, o poder Executivo
considerará, para fins de consolidação da proposta orçamqntária
anualr os varores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados deacordo com os limites mencionados no s3o.

§ 3o. O total_
incluidos os subsidios

da despesa do poder Legislativo
dos Vereadores e excluido

Municipal,
gastos comOS

Àv
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PREFEITURA MT'NICTPAL DE SERRJâ, DOS

ESTÀDO DE MTNÀS GERJAIS

AIMORES

inativos, não poderá ultrapassar sete por cento do somatório da
receita tributária e das transferências previstas no S 5o do art.
153 e nos arts ' 158 e 159, efetivamente realizado no exercicio
anterior, conforme dlspõe o art. 2gA da constituição Federal,
acrescentado at.ravés da Emenda constitucional_ no . 25, de 1,4 de
fevereiro de 2OOO.

s 4o - Fica o Executivo Municipar autori zado a efetuar
repasses financeiros à (s) entidades (s) da Administração
Indireta, cumprindo-se as disposições dos artigos 50, s 20 e 51, sLo, da Lei Lor/20oo (Lei de Responsabilidade Fiscar) com as
diretri-zes traçadas pelas Portarias rnterministeriais no 163/01 e
339 de 29/08/200L e Lei Federar- 13.019 de 31 de jurho de 2or4

Art. Bo. A previsão das receitas e a fixação das despesas
serão orçadas para o exercicio de 20Lg, a preços 

"o.r.nt"",acrescidos do indice da inflação (E anual) projetado e pIB real(crescimento percentual anual) mais previsão de recebimento de
recursos de convênios.

Art ' 9o ' Destinar-se-á à manutenção e ao desenvolvimento do
ensino parcela de receita resul-tante de impostos, não inferior a 252(vinte e cj-nco por cento), bem como das transferências do Estado e da
União, quando procedentes da mesma fonte. :

Parágrafo único - o Município atuará prioritariamente no
ensino básico

Art. 10. Constituirão
Desenvol_vimento da Educação
Profissionais da Educação
Constitucional ne 53, de 19

fixarem normas complementares.

receitas do Fundo de Manutenç,ão e
Básica e de Valorização dos
FUNDEB, a constante da Emenda

de dezembro de 2006 e leis que

Aj.norés/MG
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PREFETTI'RÀ MUNICIPÀT DE SERRA DOS ATMORÉS
ESTÀDO DE MINAS GERÀIS

Art. 11. A execução da lei orçamentária e seus créditosadicionais obedecerão aos princÍpios constitucionais daimpessoaridade e moraridade púbrica, não podendo ser util_izados com oobjetivo de influir, direta ou indiretamenter flâ apreciação deproposições legislativas em tramitação na câmara Municipal.
Art ' 72 ' o orçamento municipal garantirá dotação especificapara pagamento de débitos constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 10 de julho de 2)lg
Art. 13. A l_ei orçamentária

dotações para o pagamento de precatórios
certidão de trânsito em julgado da decisão
dos seguintes documentos:

execução;
I Certidão de trânsito em julgado dos embargos à

de 2079 somente incluirá
cujos processos contenham
exeqüendâr ê pelo menos um

II Certidão de que não tenham sido
qualquer impugnação aos respecti_vos cálcuros.

Art ' !4 ' os créditos suplementares e especiais no orçamentoserão autorizados por lei e abertos por decreto executivo, de acordocom o art. 42 da Lei no 4.320/64 e dependerá da existência ,de
recursos disponiveis.

§ 10 Os recursos referidos no ..caput,, são provenientes
de:

opostos embargos ou

f _ superávit financeiro;

II excesso de arrecadação;

IfI anulação parcial
orçamentárlas ou de créditos adicionals,

IV produto de operações de
forma que juridicamente possibilite ao
Ias; e

ou total de dotações
autori-zados em Iei , .

crédito autorizadas, em

Poder Executivo real_izá_
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